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LICITAÇÕES
RESENHA DO CONTRATO

RESENHA DO CONTRATO-MATINHA-MA

RESENHA DO CONTRATO-MATINHA-MA. TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
MATINHA, E A  EMPRESA GLAUCIA ALVES COSTA - INFORMÁTICA. BASE LEGAL: Lei nº 14.133/2021.A Prefeitura Municipal de
Matinha, ente de Direito Público, situada à Av. Major Heráclito, S/N – Centro-Matinha/MA CNPJ nº 06.158.729/0001-77, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato, representada pela Sra.  Prefeita Linielda Nunes Cunha, brasileira, residente neste Município,
RG nº2841592-2 e CPF n.º  686.792.543-04,  e  de  outro, a empresa GLAUCIA ALVES COSTA - INFORMÁTICA, situada na Rua
Cristino Ananias Campos nº 296, Bairro Centro, Olinda Nova do Maranhão/MA, inscrita sob o CNPJ nº 09.495.685/0001-69 neste ato
representada pela Sra. Glaucia Alves Costa, RG nº 020644402002-2 CPF Nº 008.169.373-70, firmam o presente CONTRATO de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, conforme consta do Processo Administrativo nº 2.190/2024- Matinha/MA, referente a ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS DO MUNICIPIO DE ICATU/MA CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024-ICATU/MA. OBJETO:
Contratação de empresa especializada na implantação do programa informatiza aps com prontuário eletrônico-pec nas ubs de acordo
com a portaria ne 2.983, de 11 de novembro de 2019. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses,
a contar da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n e 14.133, de 2021.. VALOR GLOBAL: R$ 168.000,00 (cento e
sessenta e oito mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 16 01 FMS 10 301 0024 2039 0000 Manut. Atenção Básica em Saúde da
Família 10 301 0024 2042 0000 Manutenção da Atenção Básica em Saúde 10 301 0024 2067 0000 Manutenção da Atenção Básica –
NASF 10 302 0024 2064 0000 Manutenção e Funcionamento do CAPS. 10 303 0024 2045 0000 Manutenção a Assistência Farmacêutica
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 Material De Consumo. Matinha/MA, 25 de julho de 2024.Linielda Nunes Cunha, Prefeita Municipal.
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MATINHA, E A LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. BASE LEGAL: Lei nº 14.133/2021.A Prefeitura
Municipal de Matinha, ente de Direito Público, situada à Av. Major Heráclito, S/N – Centro-Matinha/MA CNPJ nº 06.158.729/0001-77,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato, representada pela Sra.  Prefeita Linielda Nunes Cunha, brasileira, residente neste
Município,  RG nº2841592-2  e  CPF nº  686.792.543-04,   e   de   outro,  a  empresa  LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, doravante denominada CONTRATADA situada na Rodovia BR-470, n°777, SALA 01, Bairro: Canta Galo – Rio
do Sul/SC: MA CEP: 89163-300, inscrita no CNPJ n.º 37.000.324/0001-30 Insc. Estadual: 173117, neste ato representado por Rosane
Tomazi, CPF: 486.689.829-15 - RG: 865593, órgão expedidor SSP – SC, firmam o presente CONTRATO de fornecimento, conforme
consta do Processo Administrativo nº  2.807/2024- Matinha/MA, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO  Nº  006/2024-MATINHA/MA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais permanentes (equipamentos) para atender a demanda
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Matinha/MA. PRAZO DE VIGÊNCIA: a vigência do contrato será contada partir da sua
assinatura até 31 de dezembro de 2024. VALOR GLOBAL:Lote II R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 02 16 01 FMS 10 122 0003 2011 0000 Manutenção e Funcionamento da Unidade Administrativa10 301 0024 2039
0000 Manut. Atenção Básica em Saúde da Família 10 301 0024 2042 0000 Manutenção da Atenção Básica em Saúde 10 302 0024 2043
0000 Manutenção da Atenção de Média e Alta Complex. Ambulatorial e Hosp.10 304 0024 2044 0000 Manutenção da Vigilância em
Saúde 10 305 0024 2044 0000 Manutenção da Vigilância em Saúde. Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 Equipamentos E Material
Permanente. Matinha/MA, 04 de setembro de 2024.Linielda Nunes Cunha, Prefeita Municipal.
 
 
 

 

RESENHA DO CONTRATO

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº.147/2023

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO  Nº.147/2023 -CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE  SI  CELEBRAM  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MATINHA  E  A  SRA.  ANNA  LUIZA  CUTRIM  RIBEIRO.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 5.969/2024, REFERENTE AO PROCESSO Nº 1.614/2023-MATINHA, Credenciamento nº 01/2023-MATINHA-
MA. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA/MA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob o nº. 06.158.729/0001-77, com sede situada na Avenida Major Heráclito Alves da Silva, Centro, CEP
65.218-000, neste ato, representada pela Sra. Prefeita Municipal, Linielda Nunes Cunha, brasileira, residente neste Município, RG nº
2841592-2 –SSP/MA e CPF nº 686.792.543- 04. CONTRATADA: Anna Luiza Cutrim Ribeiro, nutricionista, brasileira, solteira, portador do
RG nº 025356142003-2, inscrita no CPF nº 611.659.553-77, residente e domiciliada na Travessa João Amaral da Silva, s/n, centro, na
cidade de Matinha/MA. OBJETO: Credenciamento de Pessoas Físicas e/ou Jurídicas para prestação de serviços profissionais na área
de saúde e assistência social para complementar as demandas das Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência
Social. PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica acordado entre as partes que o presente Contrato nº.147/2023 será prorrogado em virtude da
comprovação da condição de gestante da contratada. O termo aditivo terá vigência de 31/12/2024 a 31/10/2025, ficando as demais
cláusulas  inalteradas.  DOTAÇÃO ORÇAMANTÁRIA:  02.16.01.10.301.0024.2067.0000  -  Manutenção  da  Atenção  Básica  NASF –
Natureza da Despesa: 3.3.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. Matinha,30 de dezembro 2024. LINIELDA NUNES
CUNHA. Prefeita Municipal de Matinha.
 
 
 
 
 
 
 
RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO  Nº. 140/2023- CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE  SI  CELEBRAM  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MATINHA  E  A  SRA.  SARA  RODRIGUES  RABÊLO  DE  ALMEIDA.
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  5.969/2024.  REFERENTE  AO  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  1.614/2023-MATINHA,
Credenciamento  nº  01/2023-MATINHA-MA.  BASE  LEGAL:  Lei  nº  8.666/93.  CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
MATINHA/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº. 06.158.729/0001-77, com sede situada na Avenida
Major Heráclito Alves da Silva, Centro, CEP 65.218-000, neste ato, representada pela Sra. Prefeita Municipal, Linielda Nunes Cunha,
brasileira, residente neste Município, RG nº 2841592- 2 –SSP/MA e CPF nº 686.792.543- 04. CONTRATADA: Sara Rodrigues Rabêlo de
Almeida, enfermeira, brasileira, casada, portadora do RG nº 038681482010-7, inscrita no CPF nº 057.008.213-70, residente e domiciliada
na Rua Francisco das Chagas Araújo, n° 295, bairro novo, na cidade de Matinha/MA. OBJETO: Credenciamento de Pessoas Físicas
e/ou Jurídicas para prestação de serviços profissionais na área de saúde e assistência social para complementar as demandas das
Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social. PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica acordado entre as partes que o
presente Contrato nº.140/2023 será prorrogado em virtude da comprovação da condição de gestante da contratada. O termo aditivo terá
vigência  de  31/12/2024  a  30/06/2025 ,  f icando  as  demais  cláusulas  inalteradas.  DOTAÇÃO  ORÇAMANTÁRIA :
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02.16.01.10.301.0024.2042.0000 – Manutenção da Atenção Básica em Saúde;  02.16.01.10.301.0024.2039.0000 – Manutenção da
Atenção Básica em Saúde da Família – Natureza da Despesa: 3.3.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. Matinha, 30
de dezembro 2024. LINIELDA NUNES CUNHA. Prefeita Municipal de Matinha.
 
 
 
 
 
RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 168/2023-CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA E A SRA. SARA TRINDADE COSTA. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
5.969/2024. REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.614/2023-MATINHA, Credenciamento nº 01/2023-MATINHA-MA.
BASE LEGAL: Lei  nº 8.666/93. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA/MA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob o nº. 06.158.729/0001-77, com sede situada na Avenida Major Heráclito Alves da Silva, Centro, CEP
65.218-000, neste ato, representada pela Sra. Prefeita Municipal, Linielda Nunes Cunha, brasileira, residente neste Município, RG nº
2841592-2 –SSP/MA e CPF nº 686.792.543- 04. CONTRATADO: Sara Trindade Costa, enfermeira, brasileira, solteira, portadora do RG
nº 042148782011-1, inscrita no CPF nº 608.115.933-71, residente e domiciliada na MA 014, s/n, bairro Santa Maria dos Meireles, na
cidade de Matinha/MA. OBJETO: Credenciamento de Pessoas Físicas e/ou Jurídicas para prestação de serviços profissionais na área
de saúde e assistência social para complementar as demandas das Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência
Social .PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica acordado entre as partes que o presente Contrato nº.168/2023 será prorrogado em virtude da
comprovação da condição de gestante da contratada. O termo aditivo terá vigência de 31/12/2024 a 30/05/2025, ficando as demais
cláusulas  inalteradas.  DOTAÇÃO  ORÇAMANTÁRIA:  02.16.01.10.302.0024.2043.0000  –  Manutenção  da  Atenção  de  Média
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar. Natureza da Despesa: 3.3.90.36.00. Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. Matinha,
30 de dezembro 2024. LINIELDA NUNES CUNHA. Prefeita Municipal de Matinha.
 
 
 
 
 
 
 
RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 187/2023-CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA E A SRA. LEILIANE RIBEIRO SERRA. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
5.969/2024. REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.614/2023-MATINHA, referente ao Credenciamento nº 01/2023-
MATINHA-MA. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA/MA, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob o nº. 06.158.729/0001-77, com sede situada na Avenida Major Heráclito Alves da Silva, Centro,
CEP 65.218-000, neste ato, representada pela Sra. Prefeita Municipal, Linielda Nunes Cunha, brasileira, residente neste Município, RG
nº 2841592-2 –SSP/MA e CPF nº  686.792.543-  04.  CONTRATADA:  Leiliane Ribeiro  Serra,  Assistente Social,  brasileira,  solteira,
portadora do RG nº 014289882000-0, inscrita no CPF nº 959.523.143-68, residente e domiciliada na Tv 02,16 D, QD 05, Residencial
Cutrim, bairro centro, na cidade de Matinha/MA. OBJETO:  Credenciamento de Pessoas Físicas e/ou Jurídicas para prestação de
serviços profissionais na área de saúde e assistência social para complementar as demandas das Secretaria Municipal de Saúde e
Secretaria Municipal de Assistência Social. PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica acordado entre as partes que o presente Contrato nº.187/2023
será prorrogado em virtude da comprovação da condição de gestante da contratada. O termo aditivo terá vigência de 31/12/2024 a
31/03/2025, ficando as demais cláusulas inalteradas. DOTAÇÃO ORÇAMANTÁRIA: 02.16.01.10.302.0024.2064.0000 – Manutenção de
funcionamento CAPS – Natureza da Despesa: 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. Matinha,30 de dezembro
2024. LINIELDA NUNES CUNHA. Prefeita Municipal de Matinha.
 
 
 
 
 
 
RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 195/2023-CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE
SI  CELEBRAM  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MATINHA  E  A  SRA.  DANDARA  AZEVÊDO  DOS  SANTOS.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 5.969/2024. REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.614/2023-MATINHA, Credenciamento nº
01/2023- MATINHA-MA. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA/MA, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº. 06.158.729/0001-77, com sede situada na Avenida Major Heráclito Alves da Silva,
Centro, CEP 65.218-000, neste ato, representada pela Sra. Prefeita Municipal,  Linielda Nunes Cunha, brasileira, residente neste
Município, RG nº 2841592-2 –SSP/MA e CPF nº 686.792.543- 04. CONTRATADA: Dandara Azevêdo dos Santos, psicóloga, brasileira,
casada, portadora do RG nº 041277662010-4, inscrita no CPF nº 060.239.353-11, residente e domiciliada na Rua Pureza Evangelina, nº
83,  centro,  na cidade de Matinha/MA.  OBJETO:  Credenciamento de Pessoas Físicas e/ou Jurídicas para prestação de serviços
profissionais na área de saúde e assistência social para complementar as demandas das Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria
Municipal de Assistência Social. PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica acordado entre as partes que o presente Contrato nº.195/2023 será
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prorrogado em virtude da comprovação da condição de gestante  da contratada.  O termo aditivo  terá  vigência  de 31/12/2024 a
30/04/2025, ficando as demais cláusulas inalteradas. DOTAÇÃO ORÇAMANTÁRIA: 02.15.01.08.244.0032.2047.0000 – Manutenção e
Serv. de Proteção Especial - CREAS e BPC- Escola. Natureza da Despesa: 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.
Matinha,30 de dezembro 2024. LINIELDA NUNES CUNHA. Prefeita Municipal de Matinha.
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